



 



 

 

Relatório de Atividades 

 

REF: Escritório Parlamentar Regional 

Mês referência: Outubro/2022 

Dep. Federal Afonso Florence 

 
Objeto.: O Objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 

consultoria e assessoria mensal de caráter técnico-especializado, por parte da 

Contratada, na área jurídica e legislativa de suporte à atuação parlamentar 

em projetos de lei em tramitação na Câmara dos Deputados, nas comissões 

parlamentares e frentes parlamentares. 

 
O presente relatório pretende apresentar síntese do trabalho jurídico 

realizado no mês correspondente, a fim de possibilitar o controle interno e 

externo da plena consecução do objeto contratado. 

 
Ab initio, a atividade desenvolve-se, primeiramente, para dentro 

do gabinete regional do parlamentar situado à Av. Luís Vianna Filho, nº 

6462, Edf. Empresarial Wall Street, sala 410, Patamares, CEP: 41680-000 

no estudo, pesquisa, consultoria e assessoria legislativa para assim, dar 

suporte ao parlamentar na sua atuação com maior eficiência e com maiores 

resultados para o interesse público. 

 
Nosso objetivo no desempenho dessa atividade passa inicialmente 

pela tarefa de elaboração de conteúdos voltados ao estabelecimento da 

segurança jurídica nos processos legislativos federais, capazes de 

potencializar a atividade jurídico estatal. 

 
Sendo assim, o planejamento, a organização e a orientação dos 

processos legislativos internos e externos constituem parte elementar dos 

nossos serviços, que encontram-se sediados à Rua Francisco Pereira 

Coutinho, s/n, Pituaçu, Salvador-Ba, CEP: 41.741-100. 



 

 

Para além disso, o acompanhamento dos processos legislativos se 

faz inerente, para também criar mecanismos de avaliação constantes, a fim 

de aprimorar a máquina pública federal. 

 
Tem-se ainda, como objeto da prestação dos nossos serviços, a 

orientação, mediação com as frentes parlamentares de atuação do 

parlamentar Dep. Fed. Federal Afonso Florence. 

 
O acompanhamento do desenvolvimento e dos desdobramentos das 

políticas públicas implementadas pelos órgãos federais, com o 

acompanhamento e orientação do parlamentar acerca dos respectivos 

processos administrativos. 

 
A peculiaridade dos serviços também é traduzida pelo 

acompanhamento cotidiano dos secretários parlamentares componentes da 

assessoria do parlamentar, nos diversos assuntos internos administrativos 

perante os órgãos legislativos. 

 
Ainda assim, cumpre-nos, relatar a assessoria realizada à área 

tributária/fiscal, na tentativa da elaboração de projetos de lei que visem o 

aperfeiçoamento dos normas tributárias nacionais, com vistas a incrementar 

a receita nacional e melhorar a sua eficiência. 

 
Não obstante à elaboração do conteúdo de planejamento e 

organização administrativa, realizamos a acompanhamento direto de 

demandas legislativas de autoria do parlamentar, com elaboração de projetos 

de lei e peças de atuação em plenário, diligências, realização de audiências 

de mediação, bem assim postulando em conformidade com as orientações 

recebidas, tais como: 

 

1. Suporte técnico para autoria do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 347/2022, ei nº 6.066/2019 da Comissão de Finanças e 



 

Tributação; 

2. Suporte Técnico para autoria do Requerimentos nº 1404/2022, 

1418/2022, 1419/2022, 1422/2022; 

3. Suporte técnico para autoria do Projeto de Lei nº 2586/2022, 

2587/2022, 2590/2022; 

 

Daí porque o serviço prestado se traduz em atividade da advocacia 

na assessoria legislativa, através da análise da situação de cada um dos 

processos legislativos inerentes à atuação do parlamentar. 

 
Cumpre destacar, por outro lado, que o serviço prestado também 

envolve reuniões pessoais e por videoconferência e/ou órgãos públicos 

vinculados aos processos legislativos em curso, para deles receber 

orientação, como, igualmente, para orientar a melhor estratégia a adotar em 

cada caso. 

 
Apontamos essas circunstâncias que deverão ser integrativas da 

avaliação do serviço prestado no mês em curso que se efetivou nos termos 

do objeto do contrato, juntando relatório da movimentação processual dos 

processos judiciais acompanhados. 

 
É o quanto cabia relatar. 

 
Salvador-Ba, 03 de novembro de 2022. 

 

 

 
Matheus Cotrim 

OAB/BA nº 38.042 


